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PORTARIA Nº 028, DE 14 de março de 2022. 

 

 

Revoga portaria nº058 de 12 de 

fevereiro de 2021, nomeia membros 

do Conselho Municipal de Defesa Civil 

e dá outras providências. 

 

A Prefeita Municipal de Inconfidentes, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o artigo 90, inciso II, aliena “c”, da lei Orgânica 

Municipal, e Lei Municipal 1.118/2009, resolve: 

 

Artigo 1º Revogar a portaria 058 de 12 de fevereiro de 2021. 

 

Artigo 2º Nomear os membros que constituirão o Conselho Municipal de Defesa Civil 

de Inconfidentes: 

 

Sra. Rosângela Maria Dantas – Presidente 

 

Sr. João Paulo Bueno - Representante do Departamento Municipal de Educação. 

 

Sr. José Acácio Bueno – Representante do Legislativo Municipal. 

 

Sr. André de Godoy - Representante do Departamento de Saúde. 

 

Sra. Letícia de Alcântara Moreira - Representante do Departamento Municipal de 

Agricultura e Gestão Ambiental.   

 

Sr. Thiago Zuccon e Silva – Representante do Departamento Municipal de Obras, 

Viação e Serviços Públicos. 
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Sra. Caroline Silva Dantas - Representante do Departamento Municipal de 

Assistência Social.  

 

Sr. Gerson Donizete Martins - Representante do Setor de Epidemiologia de 

Inconfidentes/MG. 

 

Sr. Lucas Rocha Milani - Representante da Vigilância Sanitária de 

Inconfidentes/MG. 

 

Sr. Lucas Bertoldo - Representante da Policia Militar de Minas Gerais. 

 

Sra. Vagda Alberti Sarapu - Representante da Sociedade Civil. 

 

Sr. Eraldo José Sarapu - Representante da Sociedade Civil. 

 

Artigo 3º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

as disposições em contrário. 

 

 

Inconfidentes, 14 de março de 2022. 

 

 

 

 

 

 

ROSÂNGELA MARIA DANTAS 

Prefeita Municipal 

 
 
 

 


